
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0000337-71.2009.815.0101.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Embargante: Suzana Maria Rabelo Pereira Forte.
Advogado: Paulo Italo de Oliveira Vilar.
Embargado Município de Belém do Brejo do Cruz.
Advogado: José Odivio Lobo Maia.

ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
APLICAÇÃO  DE  MULTA  CIVIL.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.
PRETENSÃO DE REDISCUTIR O JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  DESNECESSIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO  PARA
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO
ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração não se prestam
a  rediscussão  de  matéria  devidamente
analisada,  nem tampouco para  adequar  o  r.
acórdão ao entendimento do embargante.

- Inexistindo quaisquer dos vícios descritos no
art. 535 do Código de Processo Civil, não há
como  se  admitir  os  presentes  Embargos  de
Declaração  apenas  para  fins  de
prequestionamento  como  pretende  o
recorrente.

-  Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios
quando  inexistentes,  na  hipótese,  quaisquer
um dos vícios alegados pelo embargante.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
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Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 214.

RELATÓRIO

Suzana Maria Rabelo Pereira Forte  interpôs  Embargos de
Declaração (fls.182/199)  em face  do  Acórdão  de  fls.  174/180  que  negou
provimento  ao  recurso  apelatório,  para  manter  incólume  o  conteúdo  da
sentença  atacada  que  condenou  a  embargada  em  multa  civil  no  valor
correspondente a 3 (três) vezes o valor da remuneração mensal percebida
pelo  Prefeito  Municipal  de  Belém  de  Brejo  do  Cruz  –  PB,  pelo  fato  ter
configurado ato de improbidade administrativa com a conduta da ex-prefeita
em não prestar contas do Convênio nº 033/2008..

Nas  razões  dos  embargos  de  declaração  foi  aduzido,  em
síntese, que ocorreu omissão no julgado, pois entende  que não ter havido
manifestação da demonstração do elemento subjetivo doloso.

Pede, ainda,  o prequestionamento dos seguintes dispositivos
legais (Arts. 5º, XLVI, e 70, parágrafo único, da Constituição Federal; artigos
11, VI e 12, parágrafo único, da Lei 8.429/92).

Contrarrazões não foram apresentadas, nos termos da certidão
de fl.204.

É o relatório.

Voto.

Como é  cediço,  os  embargos  de  declaração  serão  cabíveis
sempre  que  houver  necessidade  de  sanar  qualquer  omissão,  obscuridade
e/ou contradição em uma decisão judicial, considerando-se que as mesmas
devem ser claras e precisas, haja vista a incontestável importância do seus
efeitos e fundamentos. 

No  caso,  porém,  os  embargos  interpostos  não  merecem
acolhimento, porquanto inexiste violação ao comando do artigo 535 do CPC
no acórdão de fls. 174/180, conforme veremos.

O ponto apresentado pelo embargante é referente ao fato de
entender  que  não  restou  manifestado  no  acórdão  a  demonstração  do
elemento  subjetivo  doloso  para  o  julgamento  de  procedência  do  pedido
formulado na Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa.

Observo que tal alegação não merece acolhimento, já que, com
bem restou consignado na sentença, confirmada pelo Acórdão embargado:

“A jurisprudência aqui coligida encontra respaldo nas
mais comezinhas lições de direito, quando estamos
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diante de ato faltoso por omissão.  A omissão pode
até  ser  revelante  penalmente  quando  quem tem o
dever de agir pela proteção, cuidado e vigilância não
age com esses cuidados. Essas características que a
ordem jurídica  impõe ao  Administrador,  o  qual  não
precisa  ter  causado  dano,  não  necessita  ter  agido
com dolo. Basta que tenha se configura a falta que
estava obrigado por lei.

(…)

A apresentação de prestação de contas de maneira
tão  tardia  se  assemelha,  na  prática,  à  sua  não
prestação, dificultando sobremaneira a fiscalização e
o  controle  dos  gastos  públicos,  bem  como  a
transparência e a eficiência administrativa.

Por isso, entendo que aplicar uma das espécies de
sanções  do  art.  12,  inciso  III,  da  Lei  8.429/92,  é
imprescindível,  escolhendo  dentre  elas  a  multa  no
valor  correspondente  a  três  salários  do  Prefeito
Municipal de Belém do Brejo do Cruz-PB...”(fls. 133).

No acórdão embargado restou consignado que:

 “No caso, não houve comprovação de proveito patrimonial da
apelante, tampouco dano ao erário. Todavia, o apelado não se
desincumbiu  de sua obrigação de  prestar  contas  no  tempo
correto,  o  que  acarretou  seguramente  prejuízo  ao  regular
seguimento  da  administração  pública  municipal,  que  se  viu
impedida  de  receber  recursos  por  constar  seu  nome  do
cadastro do SIAFI/CADIM. Reprovável, portanto, a conduta da
prefeita, que, como chefe do Poder Executivo Municipal deve
pautar-se pela transparência de suas condutas, apresentação
de gastos de forma clara, atentando-se para a especificidade
de cada despesa, com a devida comprovação delas.” (fls. 180)

Assim,  a  questão  foi  devidamente  enfrentada  pelo  Acórdão
embargado,  restando  nítida  a  intenção  de  rediscussão  da  matéria  já
devidamente apreciada no Acórdão vergastado.

Por decorrência, inexistindo quaisquer dos vícios descritos
no art.  535 do Código de Processo Civil,  não há como se admitir  os
presentes  Embargos  de  Declaração  apenas  para  fins  de
prequestionamento como pretendem os recorrentes.

Neste sentido, há precedente nesta Corte:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
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E  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  QUE  AFASTAM  AS  DEMAIS  ALEGAÇÕES.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  DESNECESSIDADE.
REJEIÇÃO  DOS  ACLARATÓRIOS.  -  É  de  se  rejeitar  os
embargos de declaração que visam rediscutir a matéria julgada
ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuridade ou
contradição  porventura  apontada.  -  Mesmo  nos  aclaratórios
com  objetivo  de  buscar  as  vias  Especial  e  Extraordinária,
devem ficar demonstradas as figuras elencadas no dispositivo
535 do Código de Processo Civil e, por construção pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material, sob pena de rejeição.”
(TJPB - Acórdão do processo nº 00120090184761001 - Órgão
(1  CAMARA ESPECIALIZADA CIVEL)  -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO - j. em 07/05/2013)

Posto isto, não se configurando na hipótese dos autos qualquer
uma das situações encartadas no art. 535 do Código de Processo Civil, voto
pela rejeição dos presentes embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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